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Comarca de Angra do Heroísmo, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1483/97.0PBAGH, pendente neste Tribunal
contra o arguido Duarte Miguel Alves Cavaco, filho de Duarte Ma-
nuel Furtado Cavaco e de Filomena de Sousa Alves, natural da Ribei-
ra Grande, Matriz (Ribeira Grande), de nacionalidade portuguesa,
nascido em 23 de Junho de 1977, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11108993, com domicílio em Canada da Igreja, 59, São
Bartolomeu, 9700-000 Angra do Heroísmo, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de detenção de arma proibida, previsto e
punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 5 de
Novembro de 1997; por despacho de 1 de Outubro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado em juízo.

9 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Luis Filipe Botelho
de Carvalho. — O Oficial de Justiça, João Pedro M. Carlos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ANSIÃO
Aviso de contumácia n.º 46/2005 — AP.  — A Dr.ª Ana Pais

de Carvalho Vicente, juíza de direito da secção única do Tribunal da
Comarca de Ansião, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 58/99.3TBANS, pendente neste Tribunal contra o
arguido João Miguel Sarreira Albuquerque, filho de Manuel João Barros
Albuquerque e de Maria da Luz Sarreira Franco, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 3 de Outubro de 1973, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10545050, com domicílio na Rua dos
Barrileiros, 2, Cambelas, São Pedro da Cadeira, 2560-000 Torres
Vedras, por se encontrar acusado da prática do crime de furto qua-
lificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea f);
do Código Penal, um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelos artigos 256, n.os 1, alínea a), e 3 e 255.º, alínea a), do
Código Penal, e um crime de burla, previsto e punido pelo arti-
go 217.º, n.º 1, do Código Penal; por despacho de 25 de Outubro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
em juízo.

2 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Pais de Car-
valho Vicente. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria I. F. Custódio.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 47/2005 — AP.  — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 43/04.5TAAVR, penden-
te neste Tribunal contra a arguida Olga Alyakina, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 4 de Julho de 1967, casada, titular do passa-
porte n.º 2465445, por se encontrar acusada da prática de um crime
de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Pe-
nal, praticado em 25 de Agosto de 2003, foi a mesma declarada
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos. — O Oficial de Justiça, Victor Renato Costa.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 48/2005 — AP.  — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 326/00.3TBAVR, pendente
neste Tribunal contra a arguida Isaura Cândida Pereira Rodrigues,
filha de Manuel Rodrigues Pereira e de Laurinda Pereira, natural de
Águeda, (Águeda), de nacionalidade portuguesa, nascida em 23 de
Fevereiro de 1967, casada, titular do bilhete de identidade

n.º 7760039, com domicílio na Rua Quinze, 752, 1.º, esquerdo, 4500-
000 Espinho, por se encontrar acusada da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 1 de Setembro de 1997, foi a mesma
declarada contumaz, em 8 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração, e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

9 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Luís Antunes
Coimbra. — O Oficial de Justiça, António Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 49/2005 — AP.  — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 1428/03.0TACBR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Paulo Cabral Fazendeiro
Carmo, filho de António Jorge Fazendeiro do Carmo e de Márcia
Figueiredo Cabral Fazendeiro do Carmo, natural da África do Sul,
nascido em 14 de Janeiro de 1968, casado (em regime desconheci-
do), titular do bilhete de identidade n.º 10724051, com domicílio na
Rua de Coselhas, 74, rés-do-chão, H, 3000-000 Coimbra, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla simples, previsto
e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 25 de Abril
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Luís Antunes
Coimbra. — O Oficial de Justiça, António Pombo.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO
Aviso de contumácia n.º 50/2005 — AP.  — A Dr.ª Fátima

Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 1082/03.9PBAVR, pendente neste
Tribunal contra o arguido Agostinho Manuel Moura Fernandes, fi-
lho de António Fernandes e de Maria José Nunes de Moura, natural
do Porto, Paranhos (Porto), de nacionalidade portuguesa, nascido
em 8 de Julho de 1967, solteiro, contribuinte fiscal n.º 213379554,
titular do bilhete de identidade n.º 12449263, com domicílio na Rua
da Agra, 331, 5.º, direito frente, 4404-000 Vila Nova de Gaia, por
se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples, pre-
visto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, e um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal; por despacho proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, pela apresentação do mesmo.

11 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima
Sanches. — A Oficial de Justiça, Cristina Sá.

Aviso de contumácia n.º 51/2005 — AP.  — A Dr.ª Fátima
Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 508/00.8PTAVR, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Fernando Jorge de Jesus Ferreira, filho
de Armando da Silva Ferreira e de Maria Lizete de Jesus, natural de
Vagos (Vagos), de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Outu-
bro de 1970, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9823164,
com domicílio no Lugar da Ranha, Vilar de Mouros, 4910-000 Ca-
minha, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Outubro de


